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1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED) Nº 01/2022

Processo nº 59000.003820/2022-10, Nº Transferência 930738

 

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA (TED)
1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA
a) Unidade Descentralizadora e Responsável
Nome do órgão ou en�dade descentralizador (a):
Ministério do Desenvolvimento Regional.
Nome da autoridade competente: Sandra Maria Santos Holanda
Número do CPF: 027.935.264-60
Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo acompanhamento da execução do objeto
do TED: Secretaria Nacional de Mobilidade e Desenvolvimento Regional e Urbano.
Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: Portaria MDR nº 6.127, 12 de agosto de 2021,
publicada no DOU, de 13 de agosto de 2021.
 
b) UG SIAFI
Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o crédito: 530023 - Ministério do
Desenvolvimento Regional - Secretaria Nacional de Mobilidade e Desenvolvimento Regional e Urbano.
2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA
a) Unidade Descentralizada e Responsável
Nome do órgão ou en�dade descentralizada: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e do Parnaíba - Codevasf
Nome da autoridade competente: Marcelo Andrade Moreira Pinto
Número do CPF: 008.261.025-81
Iden�ficação do Ato que confere poderes para assinatura: Deliberação do Conselho de Administração da
Codevasf nº 28 de 26 de agosto de 2019
b) UG SIAFI
úmero e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o crédito: 195007 - Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf
Número e Nome da Unidade Gestora -UG responsável pela execução do objeto do TED: 195011 – 6ª
Superintendência Regional - Codevasf
3. OBJETO DO TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA
1º Termo Adi�vo ao Termo de Execução Descentralizada-TED nº 01/2022, que tem por objeto
“Implantação e qualificação de infraestrutura viária urbana, mediante pavimentação de vias visando à
melhoria das condições sanitárias, acessibilidade, mobilidade e de habitabilidade urbana no município de
Jacobina, municipio da área de abrangência da 6ª/Superintendência Regional, no estado da Bahia”,



visando alterar a modalidade de aplicação: execução direta, para: convênio. Processo nº
59000.003820/2022-10, Nº Transferência 930738.
4. VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será até 05/05/2025, podendo ser
prorrogado de acordo com o disposto no art. 10 do Decreto nº 10.426, de 2020. Início: 05/05/2022 e Fim:
05/05/2025
5. VALOR DO TED
R$ 1.369.682,00 (um milhão, trezentos e sessenta e nove mil, seiscentos e oitenta e dois reais)
6. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

PROGRAMA DE TRABALHO PLANO INTERNO FONTE NATUREZA DA
DESPESA VALOR (R$)

15.451.2219.00T1.0029 27370009BA6 188 4.4.40.42 1.369.682,00
TOTAL 1.369.682,00
7. DA RATIFICAÇÃO
Ra�ficam-se os demais itens e condições não alterados por este Termo Adi�vo.
8. PUBLICAÇÃO
O TED e seus eventuais termos adi�vos, que impliquem em alteração de valor ou, ainda, ampliação ou
redução de prazo para execução do objeto, serão assinados pelos par�cipes e seus extratos serão
publicados no sí�o eletrônico oficial da Unidade Descentralizadora, no prazo de vinte dias, contado da
data da assinatura, conforme disposto no art. 14 do Decreto nº 10.426, de 2020. As Unidades
Descentralizadora e Descentralizada disponibilizarão a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho
atualizado em seus sí�os eletrônicos oficiais no prazo a que se refere o caput.
9. ASSINATURA

MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO
Diretor-Presidente da Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

SANDRA MARIA SANTOS HOLANDA
Secretária Nacional de Mobilidade e Desenvolvimento Regional e Urbano
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Documento assinado eletronicamente por Sandra Maria Santos Holanda, Secretária Nacional de
Mobilidade e Desenvolvimento Regional e Urbano, em 20/12/2022, às 12:51, com fundamento no
art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO, Usuário
Externo, em 20/12/2022, às 18:54, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 4068863 e o
código CRC 40E5F5E8.


